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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
COr4CLDEk REAJUSTE AO PROGRAMA 

$ 	DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OIJTI&S PROVIDÊNCIAS. 

: 

O povo do Municfptüi de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 
WÀ 

Art. l - Altera d redação do art. 2° da Lei Municipal no 5.538, de 17 de 
setembro de 2013, passaiído a viger com a segqinte redação: 

"Árt. 2 - Fica éecsjhsiado para fl 170,00 (cinto e setenta reais) o valor 
mensal do ca,k4o alimentação concedido aos servidores públicos 
municipais ocup instes de cargos efëi vos, comissionados ou decorrentes de 
contrato, confo?re disposto pela Lei Municipal n2  5.233, de. 24 de 
setembro de 2010.` 	 • 	- 	 - 

Art. 2 - Altera dEedação do parágrafo áiico do art. 3° da Lei Municipal n° 
5.538, de 17 de setembro de 2013, passando a viga com a seguinte redação: 

«Art. 3—(..). 

Parágrafo únicoÇt O reajiaiestrá ajilicado considerando a variação da 
inflação rnedidãj"pelo mesmo índice inflacionário considerado para o 
réãjustdmentô dÃ vencimentos dos servidores públicos municipais." 

Art. f3Q - Eàta lei- nfra em vigor na data de sua publicação, e surtirá seus 
efeitos financeiros ret±oativo(a partir de 12  de abril de 2014. 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
L 
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Conselheiro Lafaiete, 22 de abril de 2014. 

Mensagem/Justificativa ao PI?nb  E12014 cjue "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER REAJUSTE ÂO PROGRAMA DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

-e 

À 

Sua Excelência o Senhor Veiador 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 9 
MD. Presidente da Câmara K'fuuicipal de Conselheiro Lafaiete 

Senhor Presidente, 

Submeto à deliberação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 	E/2014, que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REAJUSTE AO 
PROGRAMA DE CARTA) ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Projeto de Lei em comento propõe o reajuste do Programa de Cartão Alimentação 
para o valor de R$170,00 (cehto e setenta reais). 

Importante consideraY que 1a lei Municipal n° 5.538, de 17 de setembro de 2013, 
-referido reajuste está adstriJao INPC - Ind1ce Nacional de Preços ao Consumidor, do 
IBGE, cuja variação no põrídflc considerado pela aludida lei corresponde ao percentual 
de 5,610/?  (cinco inteiros &sessenta e um centésimos por cento) e que, portanto, 
resultaria no' valor reajustadã de R$132,0 1 (cento e trinta e dois reais e um centavo) 
frente abs atuais R$125,00 &ento e vinte e cinco reais). Todavia, a Administração 
Municipal, buscando adequ6 referido beneficio em base de valor coerente com o seu 
pfopósito, qual seja, propor4õnar  um justo auxílio alimentação aos servidores públicos 
municipais ocupantes de c4bs efetivos, comissionados ou decorrentes de contrato, 
determinou aos Secretários Slunicipais de Administração e Fazenda efetuarem um 
esforço concentrado de viabilidade econômico- financeira visando proporcionar um 
reajustamento possível dent das atuais condições orçamentárias e financeiras do 
Município, além de sua recopposição meramente inflacionária, sendo atingida assim, a 
cifra ora prdposta de R$17.9,00 (cento e setenta reais), cujo Relatório de Impacto 
Orçamentário Finãnceiró seg também anexado. 

Ior tnh, aprÕeitôoensej ára exernr a Vosà Excelência nossos protestos de 
eleradaestima e apreço. 	1 

Atenciosamente, 

'Avenida Prefeito Mário g&irigues Pereira, 10 - Centrõ - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAM 'ENTÁRIO-FINANCEIRO 

CONCEITOS: 
- lMpactoOrçamentário-Finínceiro: constitui a apuração, no exercício em que entrar em 

'vigor -e nos dois' Subseqhent 	do valor a ser gasto decorrente da criação, expansão ou 

aperioam'enfo' de ação goQ'éynamental que acarrete aumento da despesa, com vitas à 
manutenção do equilíbrio finariE'eiro. 

II Dêspes'a Obrigatória deÇaráfer ContInuado: despésa corrente definida em lei ou ato 

ádrfilnistrativo normauio que d.termine  a realização de ação e a obrigatoriedade de alocação 

de recursos rio orçamento mSnicipal para a sua execução por um período superior a dois 
-. 

exercidos. 

III —'Dotâçãõ Orçam'Stária:'cqresponde ao limite de crédito consignado na Lei Orçamentária 
ou crédito adicional, para atender às despesas fixadas para o respectivo exercício financeiro. 

FONDAMENT05 bO IMPACTO pRÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO: 
A responsabilidade pela gestãd fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos na Lei de 
Respon½abilidade Fiscal - LRF Pressupõe açes planejadas e transparentes de forma a efetuar 

rígido controle das despesas, o$servando-se sempre a disponibilidade orçamentária e de caixa 

para'execução das mesmas. 
'Neté sentido, a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental ou realização 
de despesa obrigatória de caráter continuado derivada de lei ou ato administrativo normativo, 
deve estar suportada pela apt4sentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, 
dè forma a preservar o equilíbríÍü das contas públicas. 

1 -Prihcipais Finálidades do lrnIicto 
A estimativa do impacto orçám»tário-financeiro tem as seguintes finalidades: 

- comprovar que o créditb con'4%%te  do orçamento é suficiente para cobertura da despesa que 

se está pttêndendo realiza r; 
- na execução dóórçar%ientô di5exercíci6&m qué a' despesa está sendo criada ou aumentada, 
verificar se as cdridiëionalida'dds Stabelecida's estãó sendo atendidas, visando a manutenção 
do equilíbrio fiscâl; 
- permitir o acompanhariiéntosistemático das informações contidas nos impactos, mediante 
manutenção de uma rhemória to que já foi decidido em termos de comprometimento para os 
períodos seguintes, de forma subsidiar a elaboração dos orçani'entos posteriores e permitir 
melhor dimensionamen'to quar*o à inclusão de novos investimentos. 

II - Adequação com os líistrumintos de Planejameríto 
A Constituição da Repúbirca FeUeràva do Brasil de 1988, e posteriormente com o advento da 
Lei de Res'ponsabilidade Fiscal Q.ei Complementar 101, de 04 de maio de 2000), enfatizarabi a 
importância de se resØitar õ)iclo orçamentári'o: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 

Orçartidntriãs - LDÓ e Lei Otçaentária Anual LOA. 
Plano Plúrianual - PPAe Léi détiretriiès Orçámentárias - IDO 
Asdéspes'às criadas 6bauMéfidás devem Star compatíveis com o PPA e em conformidade 

cóm as diettizës,objeti'ôs,'pri&idades e ms previstas na LDÓ 

IÇO 

Avenida Prefeito Mário odn' es P; eira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete 
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Lei Orçamentária Anuál —LOA 1 
O orçamento é uma peça de inejamento do gasto público, que ajuda a evitar gastos não 

désejados, prioridades diferent& das definidas e despesas maiores que os recursos previstos. 

(31 

-ESTIMATIVA DO nj1PAdrÔ ORJ%MENTÁRlO-FINANCEIRO: 

1 -DSGiçâà dá Deipesa 

Áüïriza o Poder Executivo a 	eder reajuste ao Programa de Cartão Alimentação instituído 

péla Lei Municipal n2 5.233, d44 de setembro de 2d1 e alterado pela Lei Municipal n2 5.538, 

de 17 de setembro de 2013, aos servidores públicos do Poder ExeCutivo Municipal. 

II - Qtiantídades, Espetificaçôe Valores da Despesa 

Trata-te do reajustamento paà 11$170,00 (cento e setenta reais) do valor do Programa de 

Cartão Ali?nentação instituído ¶èla Lei Municipal n2 5.233, de 24 de setembro de 2010, que 

dispõe acerca da concessão 'mensal de cartão alimentação atualmente representado por 

R$15,00 (cento e vinte e cincá, reais) aos servidores públicos municipais ocupantes de cargo 

efetivo, comissionado ou decoriente de contrato. 

A base de beneficiários do programa do cartão alimentação está definida pelo contingente 

médio de 2.770 (dois mil, setecIritos e setenta) servidores públicos municipais contemplados, 

assim considerado o m& de referência de março/2014. 

lhijsãrtaltte re&trar que plaLei Municipal n2 5.538, de 17 de setembro de 2013, referido 

riajustãmènto ficaria adstrito o INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor, do IBGE, 

cuja variação no período ton1erado pela aludida lei cortesponde ao percentual de 5,615/6 

(cinco inteiros e sessenta e uh centésimos por cento) e que portanto, resultaria no valor 

reajustado de 11$132,01 (centotrinta e dois reais e um centavo). 
Neste contexto, considerândo ôtreâjustamento para todo o referido contingente contemplado 

2.1 
Øèlo cartão alimentãção, segu&baixo quadrõ demonstrativo da programação de pagamento 

do montante a ser despenaído\cada mês, tanto no curso do exercício de 2014, quanto nos 

dois exercícios subsequentes; a4aber: 

.• . 	 VaIõ17~R$ oà 

» 	2014 	t ;isk 2i'5 .. .   016 

1 

Reajuste 

Beneficid 

Total 

1 

'.j 	ste 

ou 
Beneficio 

Total Reajuste 

Beneficio 

Total 

Janeiro -o- R$ 	308.115.00 R$ 	105.225,00 R$ 	470.900,00 R$ 	111.538,00 R$ 	499.154,00 

Feverefro' -o- R$ 	341.000,00 R$ 	105.225,Ó0 R$ 	470.900,00 R$ 	111.538,00 R$ 	499.154,00 

Março -o- R$ 	345.50é,00 R$ 	105.225,00 R$ 	470.900,00 R$ 	111.538,00 R$ 	499.154,00 

Abril R$ 	105.225,00 R$ 	470.966,00 R$ 	111.538,00 R$ 	499.154,00 R$ 	118.230,00 R$ 	529.103,00 

Maio R$ 	105.225,00 R$ 	470.9d,b,00 R$ 	111.538,00 R$ 	499.154,00 R$ 	118.230,00 R$ 	529.103,00 

Junh& R$ 	1Ó5.225,00 ik$ 	470.900 R$ 	11100 R$ 	499.154,00 Ï$ 	118.230,00 R$ 	529.103,00 

Julho R$ 	109.225,00 $ 	470.9*00 R$ 	111.538,00 R$ 	499.154,00 R$ 	118.230,00 R$ 	529.103,00 

R$ 	10:225:oo i 	4b:9000 R$ 	111.38,100 R$ 	499.154,00 R$ 	118.230,60 R$ 	529.1OÈ,d0 

Setembro R$ 	105.22500 R$ 	47.90d0b .k$ 	111.538,00 $ 	499.154,00 R$ 	118.230,00 R$ 	529.103,00 

dúuibro $ 	10-5i25,0o l$ 	470db1c0 Ë$ 	111.538,00 i$ 	499.154,00 R$ 	118.230,00 R$ 	529.103,06 

Nõvembro R$ 	165.225,00 $ 	o.&6bõ R$ 	111.538,00 R$ 	499.154,00 R$ 	118.230,00 R$ 	529.103,00 

Dezembro R$ 	105.225,00 R$ 	470960t0 h$ 	111:538,00 R$ 	499.154,00 R$ 	118.230,00 R$ 	529.103,dO 

2fl7 5 99 086 W flR J t 6 fl '389) 



GOVERNO DOWtlNICLPIO DE CONSELHEIRO LÁFÁIE2E 
J. GABINETE DO PREFEITO 

0beriaçôes: 
,-I—Oreájusteéstácalculadoemrelaçà àdiferença apurada em relação ao valor corrigido pela variação do índice 

inflacionário 
,li -0 valortotal do beneficio para o mflle abril/201.4 está projetado para um contingente de 2.770 (dois mil, 
setéchtoséseténta) serviddres públuciá municipais; 
ili - Para os exercícios de 2015 e 2016h data base do mês de abil, o valor do benefício foi reajustado em 6%a.a., 
peicentualmédio de aumento da exÇctativa inflacionária pelo IPtA - índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IBGE). 

10 -Fdntes de RtuYsot 
As fontés de recursos para ptimento  da-programação de pàga'mentos retro demonstrada 

serão provem entes de 
-Tesoüro l,1üniçipal: redurSÀs  financeiros provenientes de receitas não vinculatias geridas 

péieniunicípio, denominado taf somentede recurso próprio; 
II -r TrahsferênciásoreÀtesérnultigovernamentais: produto de receitas especificadas cujos 
recursos são vinculado, pot leiiaraa realização de determinados objetivos ou serviços. 

lV - Dós Gatos de Pessoal - L0 de Responsabilidade Fiscal (IRF) 
Os gastos com o benefício d carfão alimentação são executadõs atualmente através do 
at1*ílio alimentação cridifad6sm folha de pagamentos classificados na rubrica:"3.3.90.46.00 

-Auxílio Alimentação", razão r51a qual, não afetam o limite estabelecido pelo art)go 20, inciso 
111, letra "b" da lei d esponspwidatie Fiscal, mésmo em caso de suplementação de dotação 
orçamentária cabível, nos lifriites e:  .elecidos legalmente, bem como, na hipótese 

improvável de vir a ser neces9ia a crição de crédito especial mediantè a regular aprovação 
desse Poder Legislativo. 

É o relatório. 

Conselheiro Lafaiete, 22 de abril de 2014. 

J'miro Pa ícf% • e R - qende Júnior 
5'2cretá io Mb ipal de Fazend 

Avenida Pr&feitS Mário Rcdrigu 

t -.7- 

10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MO. 



GOVERNO DO MUNICJYIO DE CONSELHEIRO L4FAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.538, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER REAJUSTE AO PROGRAMA 
DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste ao 
Programa de Cartão Alimentação dos Servidores Públicos Municipais instituído pela 
Lei Municipal n2  5.233, de 24 de setembro de 2010. 

Art. 2 - Fica reajustado para R$ 125,00 (cento e vinte cinco reais) o valor 
mensal do cartão alimentação concedido aos servidores públicos municipais ocupantes 
de cargos efetivos, comissiohados ou decorrentes de contrato, conforme disposto pela 
Lei Municipal n9  5.233, de 24 de setembro de 2010. 

Art. 32 - Fica autorizado o reajustamento do Programa de Cartão 
Alimentação de forma concomitante à data base de reajuste dos vencimentos dos 
servidores públicos municipais. 

Parágrafo Único - O reajuste será aplicado considerando a variação da 
inflação medida pelo INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor, do IBGE, 
relativa ao mesmo período considerado para o reajustamento dos vencimentos dos 
servidores públicos municipais. 

Art. 42 - As despesas, com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFATETE, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2013. 

Ivar k e Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

Linz Wntônzo feixeira Andrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. lO - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLNo 133-E12013 
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Câmara Municipal dá CnseIhekóL  
tS'LD DE MINAS GERÃIS 
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Procuradoria? do Leis4úívo' 

 

A prbposfa em'estudo §é nos `afigura- revestida dá condiçao 'de, 

• legalidade no que çocerne 'á odpe'tência'(art: 13, *5; ecjúanto à iniciativa, qve 

privativa. do,  Prefeim Municipal (art. '60, 1), sndb 'os dispbsitivos relacionados 

/ pertencentes Á Lei Orâné do Município d.b.C4e4heiro Laf'aie; 

A proposta de Lei em análise objetíva rëajuàr o valor- do cartão', 

aliinehtaçãó éfiado peiaïei 	n' ... t°  .2 3 de24 de setembro de O1O, além de 
30 

'alterar' o meè'anisms,est. 
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O Prpfçto'  deverá ser sumetido a dóis-turnos de discussão e votação ('aft. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LE(tIISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI N° 049-E-2014 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do Poder, Executivo Municipal, o projeto em epígrafe 
"Autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste ao Programa de Cartão-
Alimentação dos servidores públicos municipais e dá outras providências"; 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 
legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 
08/10, que concluiu pela sua legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, insta mencionar, que a Constituição Federal/1988, no 
caput do art. 39, conferiu aos municípios a competência para instituir políticas 
de administração e remuneração de pessoal, prerrogativa esta, não só em 
consonância com as disposições dos artigos 1°, 18, 29 e 30, como também em 
consonância com os ditames dos artigos 37 a 41, todos do mesmo Diploma 
Legal. 

Assim, a proposta de lei em apreço, atendendo ao princípio da 
legalidade, tem por objetivo, não só reajustar o valor do cartão-alimentação 
instituído por lei municipal, como também, o de alterar a forma original 
estabelecida para o referido reajuste anual, de maneira a excluir o índice do 
JNPC, até então adotado, para utilizar o índice de variação da inflação 
considerado para o reajuste anual dos vencimentos dos servidores públicos 
municipais. 

Além disso, tem-se que o projeto de lei in comento, encontra-se 
amparado por Relatório de Impacto Orçamentário Financeiro, expedido pelo 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
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Vereador José ura Celestino 

Vereador v rino de Rezende Lobo 

-/t'; 
Ver a orPe. tAnto es Lourei 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 
PROJETO DE LEI N° 049-E-2014 —11Q 

presidefltø 

Executivo Municipal, às f. 04/06, segundo o qual há previsão em 
planejamento, conforme dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, o que 
resguarda a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto 
constitucionalmente. 

Por conseguinte e nos limites do juízo de admissibilidade que compete 
a esta Comissão emitir, percebe-se que o reajuste pretendido na proposição em 
análise, mostra-se revestido de interesse público, coadunando com o 
ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §20, inciso 1, alínea 
"a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não 
existência de óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, 
devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLíTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  049-E12014. 
ELE E DI E 

RELATÓRIO 
	Presidente 

O Projeto de Lei Complementar n9  049-E/2014, que "Autoriza o Poder Executivo a 
cøiict'dt'r reajuste ao Programa de Cartão Alimentação dos Servidores Públicos do Município 
de Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências", de autoria do Executivo Municipal, vem a 
esu Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso 11 do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constituc i onal idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, qve 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE MAIO DE 2014. 
) 

VEREADOR JOÃO AULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOS)NDRO'StOSEW)S SANTOS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADODE MINAS GERAIS p0j0 de Lei N° 049-E-2014 

PROJETO DE LEI N0049-E-20I4. 
1 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO Á 
CONCEDER REAJUStE AO PROGRAMA DE 
CARTÂQ ALIMENTAÇÃO DÔS .SERyIDORÊS 
PYJBLICÇS MÜNICIPAIS E DÁ OUTRÀS 
PROVIDENCIAS. 
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Imeida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

GOVERNO DO MLTNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFÁ4IETE 
GÁ4BINETEDO PREFEITO 

LEI N2  5.613, DE 22 DE MAIO DE 2014. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER REAJUSTE AO PROGRAMA 
DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Altera a redação do art. 22  da Lei Municipal n2  5.538, de 17 de 
setembro de 2013, passando a viger com a seguinte redação: 

"Art. 2 - Fica reajustado para R$ 170,00 (cento e setenta reais) o valor 
mensal do cartão alimentação concedido aos servidores públicos 
municipais ocupantes de cargos efetivos, comissionados ou decorrentes de 
contrato, conforme disposto pela Lei Municipal ni!  5.233, de 24 de 
setembro de 2010." 

Art. 22  - Altera a redação do parágrafo único do art. 32  da Lei Municipal n2  
5.538, de 17 de setembro de 2013, passando a viger com a seguinte redação: 

"Árt. 3-(...). 

Parágrafo único - O reajuste será aplicado considerando a variação da 
inflação medida pelo mesmo índice inflacionário considerado para o 
reajustamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais." 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e surtirá seus 
efeitos financeiros retroativos a partir de l  de abril de 2014. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIBTE, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2014. 

iãz 'n'inzi e êiraÃndrãiTe 
Procurador Geral 
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